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Câmara Municipal de Mogi Guac;u 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N" 243, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013. 
Dispõe sobre a inclusão de artigo que especifica à 
Resolução nº 45, de 08.09.1982 (IIIª Consolidação do 
Regimento Interno da Càmara Municipal) e dá outra 
providência. 

O VEREADOR THOMAZ DE OLIVEIRA CA VEANHA, Presidente da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 
seguinte 

R E S O LUÇÃ O: 

Art. 1° Renumerando-se os subsequentes, acrescente-se o 
seguinte artigo 232 à Resolução nº 45, de 08.09.1982 

"TÍTULO XII 
Disposições Gerais 

Art. 232. Encontrando-se presente nas dependências da Galeria 
"Rui Barbosa'', na ante-sala do Plenário ou na Sala de Sessões "Ulysses 
Guimarães", autoridade eclesiástica, o Presidente da Câmara Municipal ou 
aquele. Vereador que se encontrar na Presidência da Câmara, após declarar 
aberta a Sessão, Ordinária ou Extraordinária, deverá proceder a saudação da 
mesma, em nome do Poder Legislativo Guaçuano". 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi G çu, 06 de novembro de 2013. 

THOMAZDE 

Registrada, afixada ncaminhad� publicação na data supra. 

N� do Protocolo: 01869/2013 


